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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N° 064/2022

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 064/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA
PARA CONSTRUÇÃO DE PISTA DE ATLETISMO, SALTO
EM DISTÂNCIA E QUADRA DE VÔLEI DE AREIA NO MU-
NICIPIO DE GUARANTÃ DO NORTE – MT.

DATA: 12/05/2022

CONTRATADA: CONSTRUTORA LUMICENTER LTDA

VALOR: R$ 469.623,09 (quatrocentos e sessenta e nove
mil seiscentos e vinte e três reais e nove centavos).

Guarantã do Norte, 12 de maio de 2022.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO TERCEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2021

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a ADITAMEN-
TO DE PRAZO E VALOR CONTRATUAL ao contrato
PMGN/MT/Nº 010/2021.

VALOR: R$ 22.776,00 (vinte e dois mil setecentos e se-
tenta e seis reais).

DATA: 12/05/2022.

CONTRATADO: MAURO GIEHL 48524018291

Guarantã do Norte, 12 de maio de 2022.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/
2022 SRP

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, torna pú-
blico que realizará a Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 023/2022-SRP cujo objeto é REGISTRO

DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA TÉCNICA DE ENGENHARIA E ARQUI-
TETURA, VISANDO A CAPTAÇÃO DE RECURSOS JUN-
TO AOS GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL QUANTO A
PROCEDIMENTOS NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS,
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE OBRAS, COM RECUR-
SOS PROVINIENTES DE TERMO DE CONVÊNIOS E
CONTRATOS DE REPASSE, PARA O MUNICIPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT, de acordo com as especifi-
cações no termo de referência e em conformidade com
as disposições do edital e seus anexos que o integram
e complementam, para todos os efeitos jurídicos le-
gais. A abertura do certame está prevista para o dia 26/05/
2022 às 14h00min (horário de Mato Grosso), na Prefei-
tura Municipal, sede na Rua das Oliveiras, 135, Bairro Jar-
dim Vitória. O edital encontra - se disponível no endereço
eletrônico www.guarantadonorte.mt.gov.br ou quanto a es-
clarecimentos (dúvidas), ligar no telefone (66) 3552-5135.
Guarantã do Norte/MT, 13 de maio de 2022. Gislaine As-
canio/Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/
2022 SRP

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, torna pú-
blico que realizará a Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 024/2022-SRP cujo objeto é REGISTRO
DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FISCALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO DE OBRAS, GEOR-
REFERENCIAMENTO E TOPOGRAFIA PARA A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, de
acordo com as especificações no termo de referência e em
conformidade com as disposições do edital e seus ane-
xos que o integram e complementam, para todos os efei-
tos jurídicos legais. A abertura do certame está prevista pa-
ra o dia 27/05/2022 às 08h00min (horário de Mato Gros-
so), na Prefeitura Municipal, sede na Rua das Oliveiras,
135, Bairro Jardim Vitória. O edital encontra - se disponível
no endereço eletrônico www.guarantadonorte.mt.gov.br ou
quanto a esclarecimentos (dúvidas), ligar no telefone (66)
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3552-5135. Guarantã do Norte/MT, 13 de maio de 2022.
Gislaine Ascanio/Pregoeira.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 16/2022-SRP

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, torna
público que fará reabertura da licitação suspensa Pregão
Presencial Nº 016/2022 – SRP, cujo objeto é REGISTRO
DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍ-
DICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE GEORREFERENCIAMENTO E LEVANTAMEN-
TO DE INFORMAÇÕES TECNICAS PARA ELABORA-
ÇÃO DE PROJETOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA,
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE GUARAN-
TA DO NORTE - MT, conforme especificações deta-
lhadas e constantes no Termo de Referência (Anexo
I). A abertura do certame está prevista para 26/05/2022
às 08h00 (horário de Mato Grosso), na Prefeitura Munici-
pal, sede na Rua das Oliveiras, 135, Bairro Jardim Vitória.
O edital encontra se disponível no endereço eletrônico
www.guarantadonorte.mt.gov.br ou quanto a esclarecimen-
tos (dúvidas), ligar no telefone (66) 3552-5135. Guarantã
do Norte/MT, 13 de maio de 2022. Gislaine Ascanio/Pre-
goeira.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0419/2022 DE 11/05/2022.

PORTARIA Nº 0419/2022 DE 11/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR ARLINDO JOSE VOGEL

CARGO
PROCURADOR JURIDICO MU-
NICIPAL

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

05/05/2022 A 14/05/2022 (10 DI-
AS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

04/01/2021 A 03/01/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de maio
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11
(onze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0586/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃ/O INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0420/2022 DE 11/05/2022.

PORTARIA Nº 0420/2022 DE 11/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,
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SERVIDORA
MARGARIDA BORGERT RI-
BEIRO

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

09/05/2022 A 07/06/2022 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

27/03/2021 A 26/03/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de maio
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11
(onze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0587/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0421/2022 DE 11/05/2022.

PORTARIA Nº 0421/2022 DE 11/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR ORLANDO DOS SANTOS DIAS

CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

09/05/2022 A 07/06/2022 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

03/04/2020 A 02/04/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de maio
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11
(onze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0588/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃ/O INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0422/2022 DE 11/05/2022.

PORTARIA Nº 0422/2022 DE 11/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,
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RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ROSANGELA FATIMA JANSON
DE MOURA

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

09/05/2022 A 23/05/2022 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

02/04/2019 A 01/04/2020

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de maio
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11
(onze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0589/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0423/2022 DE 11/05/2022.

PORTARIA Nº 0423/2022 DE 11/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-

SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA INGRYDI NATIELI SAVEDRA

CARGO
CHEFE DE DIVISÃO DE PREVENÇÃO
A DESASTRES E INCÊNDIOS

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

09/05/2022 A 23/05/2022 (15 DIAS)

PERÍODO
AQUISITIVO

04/01/2021 A 03/01/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de maio
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11
(onze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0590/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0424/2022 DE 11/05/2022.

PORTARIA Nº 0424/2022 DE 11/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA VIVIANE DE JULIO FARIA

CARGO ENFERMEIRA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

16/05/2022 A 30/05/2022 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

04/05/2020 A 03/05/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 16 de maio de
2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11
(onze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0591/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0425/2022 DE 11/05/2022.

PORTARIA Nº 0425/2022 DE 11/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
MARIA CUSTODIO DOS SAN-
TOS

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

16/05/2022 A 14/06/2022 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

12/01/2020 A 11/01/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 16 de maio de
2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11
(onze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0592/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0426/2022 DE 11/05/2022.

PORTARIA Nº 0426/2022 DE 11/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA ROSENI KOPSEL PEREIRA

CARGO TÉCNICA DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

17/05/2022 A 31/05/2022 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/04/2018 A 31/05/2019

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 17 de maio de
2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11
(onze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0593/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0427/2022 DE 11/05/2022.

PORTARIA Nº 0427/2022 DE 11/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
GEORGE WALLACE PON-
CHIELLI

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

20/06/2022 A 09/07/2022 (20
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/04/2021 A 31/03/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 20 de junho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11
(onze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0594/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃ/O INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0428/2022 DE 11/05/2022.

PORTARIA Nº 0428/2022 DE 11/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
TATIANE APARECIDA CASEI-
RO ARANDA

CARGO ENFERMEIRA

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

22/06/2022 A 01/07/2022 (10 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

02/04/2018 A 01/04/2019

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 22 de junho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11
(onze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0595/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0429/2022 DE 11/05/2022.

PORTARIA Nº 0429/2022 DE 11/05/2022.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA VIVIVAINI LAUXEN

CARGO
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO
DENTÁRIO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

05/05/2022 A 02/08/2022 (90 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

24/04/2012 A 23/04/2017

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de maio
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11
(onze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/05/2022,
disponível no Link: ; Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
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https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0596/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0430/2022 DE 11/05/2022.

PORTARIA Nº 0430/2022 DE 11/05/2022.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA GLAYSE ANNY FOGAÇA

CARGO DENTISTA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

05/05/2022 A 02/08/2022 (90
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/05/2013 A 01/05/2018

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de maio
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11
(onze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/05/2022,
disponível no Link: ; Publicado no Diário Oficial do Mu-

nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0597/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0431/2022 DE 11/05/2022.

PORTARIA Nº 0431/2022 DE 11/05/2022.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor
abaixo relacionado,

SERVIDOR
GEORGE WALLACE PON-
CHIELLI

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

11/07/2022 A 08/10/2022 (90
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

30/03/2017 A 29/03/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 11 de julho de
2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 11
(onze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;
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Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0598/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0432/2022 DE 12/05/2022.

PORTARIA Nº 0432/2022 DE 12/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR ANTONIO DE QUEIROZ

CARGO
AGENTE DE LIMPEZA PÚ-
BLICA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

09/05/2022 A 07/06/2022 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

10/06/2020 A 09/06/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de maio
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 12
(doze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0600/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃ/O INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0433/2022 DE 12/05/2022.

PORTARIA Nº 0433/2022 DE 12/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA EDNA ALVARENGA RIBEIRO

CARGO
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE AD-
MINISTRAÇÃO FINANCEIRA

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

06/06/2022 A 25/06/2022 (20 DIAS)

PERÍODO
AQUISITIVO

04/01/2021 A 03/01/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 06 de junho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 12
(doze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES
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PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0601/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0434/2022 DE 12/05/2022.

PORTARIA Nº 0434/2022 DE 12/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR DAILSON BRITO LIMA

CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

06/05/2022 A 04/06/2022 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

17/03/2019 A 16/03/2020

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de maio
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 12
(doze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0602/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃ/O INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0435/2022 DE 12/05/2022.

PORTARIA Nº 0435/2022 DE 12/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA GRACIELA GUBERT

CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

09/05/2022 A 18/05/2022 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

28/03/2016 A 27/03/2017
28/03/2017 A 27/03/2018

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de maio
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 12
(doze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0603/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0436/2022 DE 12/05/2022.

PORTARIA Nº 0436/2022 DE 12/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA CAMILA MARIA SCHINAIDER

CARGO
AGENTE ADMINISTRATIVO
ESCOLAR

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

09/05/2022 A 28/05/2022 (20 DI-
AS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

19/08/2021 A 18/08/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de maio
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 12
(doze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0604/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0437/2022 DE 12/05/2022.

PORTARIA Nº 0437/2022 DE 12/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR ROGERIO JOSÉ CUNHA

CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

10/05/2022 A 19/05/2022 (10 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

02/04/2020 A 01/04/2021
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ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de maio
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 12
(doze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0605/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃ/O INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0438/2022 DE 12/05/2022.

PORTARIA Nº 0438/2022 DE 12/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA FERNANDA MELO PEREIRA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

11/05/2022 A 09/06/2022 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

14/03/2020 A 14/03/2021
14/03/2021 A 14/03/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de maio
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 12
(doze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0606/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0439/2022 DE 12/05/2022.

PORTARIA Nº 0439/2022 DE 12/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ERENILDA OLIVEIRA RODRI-
GUES DA FONSECA

CARGO TÉCNICA DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

18/05/2022 A 01/06/2022 (15 DIAS)
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PERÍODO AQUI-
SITIVO

05/01/2020 A 04/01/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 18 de maio de
2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 12
(doze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0607/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0440/2022 DE 12/05/2022.

PORTARIA Nº 0440/2022 DE 12/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ANA MARIA NUNES PROCO-
PIO

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

23/05/2022 A 21/06/2022 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

29/03/2021 A 28/03/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 23 de maio de
2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 12
(doze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/05/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0608/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0441/2022 DE 12/05/2022.

PORTARIA Nº 0441/2022 DE 12/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA ANDREA BONFANTI
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CARGO
AGENTE DE ADMINISTRA-
ÇÃO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

23/05/2022 A 01/06/2022 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/03/2019 A 01/03/2020

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 23 de maio de
2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 12
(doze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0609/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0442/2022 DE 12/05/2022.

PORTARIA Nº 0442/2022 DE 12/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA SIMONE KATYA HOFMANN

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

23/05/2022 A 21/06/2022 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/04/2021 A 01/04/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 23 de maio de
2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 12
(doze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0610/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0443/2022 DE 12/05/2022.

PORTARIA Nº 0443/2022 DE 12/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:
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ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR EDER BORGET

CARGO TÉCNICO DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

04/06/2022 A 03/07/2022 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

25/02/2020 A 23/02/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 04 de junho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 12
(doze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0611/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃ/O INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0444/2022 DE 12/05/2022.

PORTARIA Nº 0444/2022 DE 12/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA ELIANI MARCIANO

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

06/06/2022 A 05/07/2022 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/02/2021 A 01/02/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 06 de junho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 12
(doze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0612/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0445/2022 DE 12/05/2022.

PORTARIA Nº 0445/2022 DE 12/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,
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RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA ANDREA BONFANTI

CARGO
AGENTE DE ADMINISTRA-
ÇÃO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

20/06/2022 A 29/06/2022 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/03/2019 A 01/03/2020

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 20 de junho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 12
(doze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0613/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0446/2022 DE 12/05/2022.

PORTARIA Nº 0446/2022 DE 12/05/2022.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-

SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA
ANDREIA SILVA COUTO NA-
ZÁRIO

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

20/05/2022 A 17/08/2022 (90
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

13/01/2011 A 12/01/2016

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 20 de maio de
2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 12
(doze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/05/2022,
disponível no Link: e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0614/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0447/2022 DE 12/05/2022.

PORTARIA Nº 0447/2022 DE 12/05/2022.
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“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA
JANETE TEREZINHA RU-
FATTO

CARGO
AUXILIAR DE LABORATÓ-
RIO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

01/06/2022 A 29/08/2022 (90
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/08/2016 A 31/07/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de junho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 12
(doze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/05/2022,
disponível no Link: e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0615/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0448/2022 DE 12/05/2022.

PORTARIA Nº 0448/2022 DE 12/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
JAINE APARECIDA DAMACENA
DA SILVA

CARGO
CHEFE DE DIVISÃO DE ARQUIVO
E PROTOCOLO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

23/05/2022 A 01/06/2022 (10 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SITIVO

04/01/2021 A 03/01/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 23 de maio de
2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 12
(doze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0616/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0449/2022 DE 12/05/2022.

PORTARIA Nº 0449/2022DE 12/05/2022.

“CREDENCIA SERVIDORA PARA A CONDUÇÃO DE
VEÍCULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, a servidora abaixo relacionada
para a condução de veículos de acordo com a categoria de
sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013
de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDORA JANETE TEREZINHA RUFATTO

CARGO AUXILIAR DE LABORATÓRIO

HABILITAÇÃO 01213453030

CATEGORIA AB

VALIDADE DA CNH 10/11/2024

Parágrafo Único A servidora ora credenciada estará au-
torizada a utilizar os veículos oficiais da Secretaria Munici-
pal de Saúde para atender as necessidades que por ventu-
ra forem necessárias, atividades que exigem o máximo de
aproveitamento do tempo.

ARTIGO 2º A servidora de que trata esta Portaria estará
apenas autorizada a conduzir os veículos que sejam com-
patíveis com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º O credenciamento de que trata esta Portaria
poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou
do Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Muni-
cipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos
em que houver cometimento de infrações de trânsito e inci-
dentes na condução do veículo, que desabonem a conduta
do credenciado.

ARTIGO 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogados as disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos
12 (doze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte
e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0617/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0450/2022 DE 12/05/2022.

PORTARIA Nº 0450/2022DE 12/05/2022.

“CREDENCIA SERVIDOR PARA A CONDUÇÃO DE VEÍ-
CULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, o servidor abaixo relacionado
para a condução de veículos de acordo com a categoria de
sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013
de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDOR
GENIVALDO CANDIDO DO CAR-
MO

CARGO AGENTE DE SAÚDE

HABILITAÇÃO 01058982000
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CATEGORIA AC

VALIDADE DA
CNH

03/09/2024

Parágrafo Único O servidor ora credenciado estará auto-
rizado a utilizar os veículos oficiais da Secretaria Munici-
pal de Saúde para atender as necessidades que por ventu-
ra forem necessárias, atividades que exigem o máximo de
aproveitamento do tempo.

ARTIGO 2º O servidor de que trata esta Portaria estará
apenas autorizado a conduzir os veículos que sejam com-
patíveis com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º O credenciamento de que trata esta Portaria
poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou
do Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Muni-
cipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos
em que houver cometimento de infrações de trânsito e inci-
dentes na condução do veículo, que desabonem a conduta
do credenciado.

ARTIGO 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogados as disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos
12 (doze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte
e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/05/2022,
disponível no Link: ; Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0618/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0451/2022 DE 12/05/2022.

PORTARIA Nº 0451/2022DE 12/05/2022.

“CREDENCIA SERVIDORA PARA A CONDUÇÃO DE
VEÍCULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, a servidora abaixo relacionada
para a condução de veículos de acordo com a categoria de
sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013
de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDORA BRUNA MALVEIRA

CARGO
TÉCNICA EM PATOLOGIA CLÍNI-
CA

HABILITAÇÃO 04217633160

CATEGORIA AB

VALIDADE DA
CNH

22/07/2024

Parágrafo Único A servidora ora credenciada estará au-
torizada a utilizar os veículos oficiais da Secretaria Munici-
pal de Saúde para atender as necessidades que por ventu-
ra forem necessárias, atividades que exigem o máximo de
aproveitamento do tempo.

ARTIGO 2º A servidora de que trata esta Portaria estará
apenas autorizada a conduzir os veículos que sejam com-
patíveis com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º O credenciamento de que trata esta Portaria
poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou
do Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Muni-
cipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos
em que houver cometimento de infrações de trânsito e inci-
dentes na condução do veículo, que desabonem a conduta
do credenciado.

ARTIGO 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogados as disposições em contrário.
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Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos
12 (doze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte
e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0619/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0452/2022 DE 12/05/2022.

PORTARIA Nº 0452/2022DE 12/05/2022.

“CREDENCIA SERVIDORA PARA A CONDUÇÃO DE
VEÍCULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, a servidora abaixo relacionada
para a condução de veículos de acordo com a categoria de
sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013
de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDORA
JOICY CRISTINA LIMA RODRIGUES
MARCELIO

CARGO TÉCNICA DE ENFERMAGEM

HABILITAÇÃO 05972639527

CATEGORIA AB

VALIDADE DA
CNH

12/03/2023

Parágrafo Único A servidora ora credenciada estará au-
torizada a utilizar os veículos oficiais da Secretaria Munici-
pal de Saúde para atender as necessidades que por ventu-
ra forem necessárias, atividades que exigem o máximo de
aproveitamento do tempo.

ARTIGO 2º A servidora de que trata esta Portaria estará
apenas autorizada a conduzir os veículos que sejam com-
patíveis com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º O credenciamento de que trata esta Portaria
poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou
do Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Muni-
cipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos
em que houver cometimento de infrações de trânsito e inci-
dentes na condução do veículo, que desabonem a conduta
do credenciado.

ARTIGO 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogados as disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos
12 (doze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte
e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0620/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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